
Declaração da Segurança Social relativa às prestações sociais 
auferidas pelo agregado familiar ou comprovativo da inexistência de 

prestações sociais, emitida pela Segurança Social 
 

 
Como obter por via online? 
 

 Aceder ao link através do endereço:  
https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-

social.pt%2Fptss%2Fcaslogin 

 
 Introduzir o “NISS” (nº da Segurança Social) e a “Palavra-passe”. 

 Clicar em “Entrar”. 
 

 De seguida, clicar no separador “Conta-corrente” e selecionar “Recebimentos da 
Segurança Social – Emitir declaração de prestações pagas”, conforme imagem 
abaixo. 
 

 
 

https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin
https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin


 De seguida, no campo “Novo pedido”, preencher o campo “Ano-Mês Início” e “Ano-
Mês Fim” e clicar “Confirmar”, conforme imagem abaixo. 

 
 

 No campo “pedidos já realizados”, clicar em “ver”.  

 
 
 
 
 
 
 



 Aguarde uns segundos e o documento será gerado automaticamente, devendo ser 
igual ao da imagem abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Gravar o documento no computador e submeter na plataforma. 
 
 

ATENÇÃO!!! REPETIR O MESMO PROCEDIMENTO PARA 
TODOS OS ELEMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR. 

 
 

 


